
INDICAÇÃO Nº 
1873
, DE 2007

                      Indicamos, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, aos órgãos competentes, a adoção de medidas no sentido de impedir a revogação a Lei n° 11.277, de 2002 (que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, ao Município de Batatais, parte de área maior da Fazenda Santa Inês, destinada à implantação de Distrito Industrial), através de inciso constante do Projeto de lei nº 740/06, publicado no Diário da Assembléia, página 17, em 14 de dezembro de 2006, e, posteriormente, aprovado por esta Assembléia Legislativa.

JUSTIFICATIVA

                     A implantação do mencionado Distrito Industrial, em Batatais, vai ao encontro dos anseios de toda a população local, pois resultará, certamente, em geração de renda e de novos empregos, contribuindo, ainda, para o crescimento social e econômico da cidade.



Com a revogação da citada lei, o Município de Batatais sofrerá transtornos e até mesmo prejuízo, razão desta solicitação para que o Senhor Governador oponha veto ao inciso MCCVII, do Artigo 1º do Projeto de lei nº 740/06.  



São os motivos justos e oportunos pelos quais apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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